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Procurador Geral do Município de Brejão/PE. Cs —

Assessor Jurídico do Fundo Municipal de Saúde do Município de Brejão/PE. ANE

Assunto: Parecer. Análise Jurídica. Minuta do Edital e seus anexos. Fase Interna.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADANA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS, SEM MOTORISTA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES VINCULADAS AS DIVERSAS

SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE BREJÃO/PE, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES

E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO.

Fundamentação: O procedimento de licitação para locação dos veículos e equipamentos, em conformidade

com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Leis Complementares nº 123, de 14 de

dezembro de 2006; 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto

Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023; Decreto Municipal

nº 04, de 04.01.2024, Decreto Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020, Decreto Municipal nº

031/2017, 31/12/2027, e legislação pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas,
conforme as exigências estabelecidas neste Edital, e no Projeto Básico/Termo de Referência, aplicando-se,

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições do Direito Público.

Unidades Requisitantes: Prefeitura Municipal de Brejão/PE.
Secretaria Municipal de Educação —SME/FME.
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos — SMOSP.
Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS/FMAS.
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural — SMADR.
Secretaria Municipal de Saúde —SMS/FMS.

Ilustríssimo Senhor Procurador e Assessor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho e solicito de V.Sº, que seja analisado para emissão do

Parecer Técnico Jurídico acerca da formalização do Edital e seus anexos — fase interna, referente a

legalidade para procedimento em andamento do processo administrativo para objeto acima, nos termos da

fundamentação específica, caso especifique.

Conforme solicitação das Unidades Administrativas Requisitantes, documentação anexa, a

terceirização de frota tem se tornado prática comum nas empresas brasileiras, assim como nas instituições

públicas, impulsionado principalmente pela busca de competitividade, qualidade, redução de custos,

benefícios fiscais e pela preocupação dos empresários e gestores públicos de concentrar esforços no

verdadeiro foco de seus negócios e atribuições.

A terceirização de parte da frota municipal favorece a boa prestação de serviços da Administração

Municipal, gerando economia de recursos humanos e financeiros. Outro ponto merecedor de destaque é a

constante preocupação com os veículos: se estão ficando antigos, custos de manutenção, serviço mecânico

de confiança e depreciação do próprio bem, que atenda integralmente às necessidades da Administração

Municipal.

——— SS

Má Drana Maltimiados Roarnardos nº 1- Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
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Neste contexto, buscamos a colaboração da Procuradoria Geral e da Assessorià.durídica para”,
esclarecer a dúvida que se apresenta refere-se à necessidade acerta da legalidade e conformidade com-as”

normativas para fases seguintes com objetivo a contratação.

O Agente de Contratação tem como objetivo assegurar a transparência e conformidade de todos os

processos relacionados à aplicação da Lei Federal n. 14.133/2021, e Decreto Municipal n. 04/2024 e

alterações posteriores. Dessa forma, é imprescindível obtermos um Parecer com análise Jurídica fornecido

pela Procuradoria e a Assessoria Jurídica, para orientar na contratação atendendo aos princípios que regem

Administração — art. 37, caput, da CRFB/1988, e art. 5º, da Lei nº 14.133/2021, bem como, definir conforme

art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, com relação a modalidade, critério de julgamento, modo de disputa,

para os fins de seleção da proposta apta a gerar resultado vantajoso para Administração.

Ressaltamos que este respaldo técnico jurídico é crucial para o correto andamento dos

procedimentos na referida Lei e demais normativos, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e Disposições do Direito Público.

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação.

Após a análise, solicitamos o encaminhamento do Parecer Jurídico a Autoridade Superior para os

devidos fins.

Sendo o que tinha para omomento, subscrevo-me.

Departamento de Licitações e Contratos.
Brejão-PE, em 27 de maio de 2025.

Bb
Agente de Contratação
Portaria n. 0144/2025.

——>,
SS
Má Drasa Malrwiados Rornardes. nº 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
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PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 002/ 2025.

PROCESSO Nº 027/2025.

PARECER JURÍDICO Nº 073/2025.

OBJETO: “Constitui o Registro de Preços, visando futura e eventual

contratação de empresa especializada na locação de veículos e equipamentos,

para atender as necessidades vinculadas a diversas secretarias e fundos
municipais de Brejão/PE, conforme condições, especificações e quantidades

contidas no Termo de Referência/ Projeto Básico.”

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE LICITACÕES E CONTRATOS.

1. RELATÓRIO.

Trata-se de análise minuta de Edital de Processo Licitatório na Modalidade

Pregão Eletrônico, e de seus anexos, onde a Comissão Permanente de Licitação

deste Município, por intermédio de seu Presidente, encaminhou o Processo

Licitatório nº. 027/2025 - SRP, que versa sobre o Pregão Eletrônico nº.

002/2025, o qual tem como objeto “o Registro de Preços, visando futura e

eventual contratação de empresa especializada na locação de veículos e

equipamentos, para atender as necessidades vinculadas a diversas secretarias
e fundos municipais de Brejão/PE, conforme condições, especificações e

quantidades contidas no Termo de Referência/Projeto Básico”.

Conforme se depreende do Edital e os anexos do referido Pregão

Eletrônico, percebe-se que fora devidamente instruído com todas as nuances

necessárias para o bom andamento do referido processo, estando, sobretudo,

de acordo com os princípios norteadores que devem reger a Administração
Pública no que tange às contratações.

Feito o relatório, passo a fundamentar nosso Parecer.

2. DOMÉRITO.

2.1.DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES.

Cumpre esclarecer, preliminarmente, que o parecer jurídico não

tem o condão de imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas,

administrativas ou econômico-financeiras adotadas no Edital, limitando-se

o Draea Maloiiados Rernardes. S/N - Centro | 55325-000, Brejão-PE 1
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aos aspectos estritamente jurídicos da matéria ao estabelecer um controle sob

o prisma da legalidade. É o entendimento do Tribunal de Contas da União,

neste exato sentir:
(...) O parecer da assessoria jurídica constitui um

controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as
exigências legais. O parecerista jurídico não tem
competência — para imiscuir-se —nas questões

eminentemente técnicas do edital, como esta que
determina o prazo para início da operação. Neste caso,

cabia ao gestor definir tal prazo." Tribunal de Contas da
União Acórdão n. 186/2010- Plenário Relator Raimundo
Carreiro. Processo n. 018 791/2005-4 (grifo nosso).

Ao encontro disso, recomenda a Consultoria-Geral da União, de

acordo com o Manual de Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, sendo:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os
técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade sem prejuízo da possibilidade de
emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais
questões, apontando tratar-se de juízo
discricionário se aplicável Ademais, caso adentre
em questão jurídica que possa ter reflexo
significativo em aspecto técnico deve apontar e
esclarecer qual a situação jurídica existente que
autoriza sua manifestação naquele ponto (Grifo
nosso).

Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurídicos do presente

Processo.

2.2. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Trata-se de análise de Processo Licitatório, cuja modalidade é

Pregão Eletrônico. Em detida análise aos autos, verifico que o processo vem

acompanhado de solicitação de abertura de procedimento, pelos gestores das

pastas, Documento de Formalização da Demanda - DFD, Cotações de

Preço/Pesquisa de Preço, Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco e minuta
de edital, nele constando os elementos substanciais ao fiel andamento da fase

inicial do pregão, como a definição do objeto, fiscalização da execução do

objeto licitado, entre outros documentos; Dotação orçamentária, indicando
qual a fonte dos recursos orçamentários necessários para a eventual
contratação;

Por essa razão, encontra-se assegurada a regularidade jurídica da

instrução da fase interna (preparatória) do presente Processo Licitatório, vez

que observada a sua compatibilidade com aquilo que define o ordenamento

jurídico vigente, isso porque junto a solicitação de abertura do procedimento
licitatório encontra-se todos os documentos necessário para dar seguimento

ao certame.

Drara Malouiadoes Rernardes. S/N - Centro | 55325-000, Brejão-PE o
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2.3. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO:—

A Lei nº 14.133/21, em seu art. 53, Il e II, estabelece que:

Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação. 8
1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá: | -
apreciar o processo licitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 1 - redigir
sua manifestiçção em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados em consideração na análise jurídica.

O art. 25 do mesmo diploma estabelece quais são os critérios
mínimos (exigências), que deverão ser contemplados na minuta do Edital,
quais sejam:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as
regras relativas à convocação, ao julgamento, à
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação,
à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto
e às condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou; a modalidade licitatória
escolhida (pregão); o critério de julgamento das propostas (Menor Preço por
Lote); o objeto da licitação; os prazos legais; as exigências de habilitação dos
proponentes (habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica,
apresentação de declarações); as condições de participação ao certame: as
orientações acerca da interposição de impugnações e recursos
administrativos; as sanções administrativas de descumprimento; às
obrigações do contratante/contratado(a); as condições de pagamento; entre
outras disposições específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a
contratação.

Do exposto encontra-se, regular as cláusulas inseridas na minuta
do edital, vez que em consonância com o que definido no art. 25 da Lei.nº
14.133/21.

3. CONCLUSÃO.
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Pelo exposto, encontrando-se o processo dentro dos permissivos
legais, notadamente com relação à Lei Federal nº 14.133/21, exato parecer
OPINATIVO FAVORÁVEL, a realização do certame licitatório pretendido pela
Administração Pública.

RR SS
Praca Melaniades Rernardes. S/N - Centro | 55325-000. Breião-PEro
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PORTO DE BARROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Felipe Porto de Barros Wanderley Lima OAB/PE 30.723

PARECER JURÍDICO Nº 07/2025 -PJM Ko

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO Nº
027/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
002/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS - ANÁLISE DE EDITAL - LEI Nº
14.133/21.

RELATÓRIO

O Fundo Municipal de Saúde de Brejão solicitou registro de preços, visando futura e
eventual contratação de empresa especializada na locação de veículos e equipamentos, para atender
as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Brejão-PE, conforme condições,
especificações e quantidades contidas no termo de referência/projeto básico. Após análise de
disponibilidade orçamentária, encaminhou ao Sr. Pregoeiro para fins de realizar a licitação à
seleção dos futuros contratados, que fez juntar aos autos minuta de Edital e de Contrato.

Assim em atendimento ao parágrafo único do art. 53, caput e $ 4º da Lei Federal nº:
14.133/21, esta Assessoria Jurídica passa a examinar.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Inicialmente, cumpre salientar que essa Assessoria emite parecer sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência/ oportunidade dos atos praticados no âmbito
da Administração Pública, nem analisar aspectos de natureza eminentemente administrativas, além
disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não vinculando, à decisão do gestor
municipal.

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os
potenciais prestadores do serviço, ou fornecedores do objeto pretendido.

Em face do regramento constitucional, em 2021, foi editada a Lei nº 14.133/2021, que
instituiu normas gerais para licitações e contratos da Administração Pública, em substituição a
antiga Lei nº 8.666/93. De acordo com o art. 17 da nova legislação de regência da matéria, o
processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: (1) preparatória; (II) de
divulgação do edital de licitação; (III) de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;
(TV) de julgamento; (TV) de habilitação; (VI) recursal; (VII) de homologação.
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femgy—e
É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório, a mintta do editat—

e do contrato. Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início do processo e nº

elaboração das minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da contaldaoice os

pressupostos legais para a contratação estão presentes (desde a solicitação Documento de

Formalização da Demanda-DFD, autorização até a disponibilidade orçamentária); se há prática de

atos antecedentes imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da necessidade

administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contratação; definição do objeto de forma clara,

concisa e objetiva; definição da modalidade a ser adotada; Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, critério de julgamento.

No caso em tela, trata-se do procedimento licitatório nº 027/2025, na modalidade pregão

eletrônico sob o nº 002/2025 - SRP, com fulcro na Lei nº 14.133/2021, para a registro de preços

para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas na prestação de serviços de

locação de veículos e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do

Município de Brejão-PE. Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo

técnico preliminar, o termo de referência, o Edital e a minuta do contrato.

Em razão do andamento dos atos praticados até o presente momento, somente é possível

realizar uma análise dos elementos registrados na fase inicial do procedimento licitatório. Por

consequência, torna-se fundamental atentar para o teor do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, que

inaugura o capítulo referente à fase preparatória da licitação, in verbis:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso VIT do caput do art. 12 desta Lei, sempre que

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos:

1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

TI - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,

conforme o caso;

II - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados

para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de Serviços SE

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de ”

economia de escala; —

VIII - amodalidade de licitação, o critério de julgamento, omodo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para aAdministração Pública, considerado todo

o ciclo de vida do objeto;

TX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à

participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre omomento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

O Registro de Preços, previsto no artigo 78, inciso TV, da Lei nº 14.133/2021, é uma

modalidade de cotação em que existe a possibilidade de se gerar uma contratação posteriormente.

Deste modo, ele é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação

de serviços e também de aquisição de bens, para contratações em editais abertos e em contratações

futuras, o Sistema de Registro de Preços consiste em um contrato normativo, resultante de um

procedimento licitatório específico. Estabelece regras vinculantes para a Administração Pública e

um particular, o Poder Público está vinculado pelos termos do resultado da licitação e deve respeitar

as condições ali previstas, é uma forma de trazer mais agilidade para a contratação. O SRP tem

como objetivo tornar possíveis contratações simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da

realização de procedimentos individuais para cada item. Por isso, o SRP é de grande vantagem para

micro e pequenas empresas. Isto porque o fornecimento não tem necessidade de ser imediato,

podendo até mesmo ser parcelado, desde que respeitada a validade da ata do SRP.

De acordo com a Nova Lei nº 14.133/2021, foram implementados importantes modificações

no procedimento. Assim, a Nova Lei visou clarificar o tema de maneira detalhada, aperfeiçoando
as regras e disciplinando o procedimento sem perder sua finalidade. Deverão ser observadas as

seguintes condições: realização prévia de ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os

procedimentos previstos em regulamento; desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;

atualização periódica dos preços registrados; definição do período de validade do registro de preços;

inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços em

preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do

licitante que mantiver sua proposta original. No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de
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registro de preços, o novo dispositivo será possível que a ata inicialmente firmada de RT seja
dmprorrogada por igual período, desde que comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a A istração

em casos concretos com a extensão da vigência de contratos firmados. EO.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se

a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a formalização da

demanda, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência, as minutas do Edital e do Contrato.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública. De outro norte e, em tempo, considera-

se que o Termo de Referência, bem como Documento de Formalização de Demanda e Estudo

Técnico Preliminar, observaram a legislação aplicável, a fim de que possibilitem instruam o

presente processo licitatório e possibilitem a realização deste, não havendo ressalvas a serem feitas.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo

em vista a prestação de serviço de interesse público, onde os objetos da contratação atenderão a

demanda externa, com o atendimento ao público.

EDITAL

Importante ressaltar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões relativas

à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observar a

legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários,

bem como a forma de execução.

A minuta de edital contempla as condições de participação na licitação, critérios da

apresentação da proposta e dos documentos de habilitação, preenchimento da proposta, da abertura

da sessão, classificação das propostas e formulação de lances, fase de julgamento, fase de

habilitação, previsão de interposição de recursos, reajuste contratual, infrações administrativas e

sanções; impugnação ao edital e do pedido de esclarecimento, recursos orçamentários e do valor

estimado da contratação. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei nº

14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do

objeto e às condições de pagamento.

Prosseguindo a análise, verificamos que a minuta destaca com clareza o objeto desta

licitação, qual seja, registro de preços, visando futura e eventual contratação de empresa

especializada na locação de veículos e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria

de Saúde do Município de Brejão-PE.
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O edital prevê condições/exigências que deverão ser atendidas pelas empresas ticitantes, e)

estas exigências estão previstas em Lei e se encontram na minuta do edital a obrigatoriedade -de

apresentação dos documentos: a) habilitação jurídica, b) regularidade fiscal, c) regularidade

trabalhista, d) qualificação econômico-financeira, e) qualificação técnica e f) outros documentos

de habilitação, respeitadas as exigências.

O Edital esclarece os recursos orçamentários destinados ao cumprimento da despesa prevista

para o presente processo. Bem como todas as condições de participação dos interessados no

certame, além dos esclarecimentos operacionais necessários ao hígido andamento da disputa. Em

atendimento a legislação, que condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação

orçamentária a ser utilizada para o pagamento da contratação, o edital contém a informação da

dotação orçamentária.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderão acarretar

a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuais,

estando presente no edital e na Minuta do Contrato, indicando as sanções administrativas.

Obedecidos os requisitos exigidos pela Lei nº 14.133/2021 e demais regramentos legais

aplicáveis ao caso sob análise. Por essa razão, encontra-se assegurada a regularidade jurídica da

instrução da fase interna (preparatória) do presente Processo Licitatório, vez que observada a sua

compatibilidade com aquilo que define o ordenamento jurídico vigente, isso porque junto a

solicitação de abertura do procedimento licitatório encontra-se todos os documentos necessário

para dar seguimento ao certame. Considerando o objeto e a justificativa apresentados no Estudo

Técnico Preliminar devidamente anexado ao Edital, o presente Processo Licitatório condiz com

necessidade apresentada.

A minuta do Edital atende todas as exigências da Nova Lei de Licitações, pois informa com

clareza e objetividade, oFundo Municipal de Saúde como unidade gestora e orçamentária, a

modalidade Pregão, critério de julgamento Menor Preço por item, como sendo a adotada por este

edital.

Assim sendo ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros, que fogem da análise desta assessoria, diante da documentação acostada,

visualiza-se que se encontram cumpridos os requisitos legais exigidos ao presente edital. Ante a

identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes em suas cláusulas e a instrução

dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os elementos exigidos, resta

evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na Lei nº 14.133/21.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem previsto na Lei

nº 14.133/21, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita consonância com a Lei

nº 14.133/2021.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão presentes os

requisitos exigidos pela Lei nº 14.133/21, que permitem, formalmente, que esteja apto para a

produção dos seus efeitos.
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MINUTA DO CONTRATO

O artigo 92 e incisos da Lei º 14.133/21, estabelece as cláusulas que são necessárias nos

contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I-o objeto e seus elementos característicos;
TI - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva

proposta;
IM - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto

aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou à forma de fornecimento;
V -o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica;
TX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando

for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso

de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação,

na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz;
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XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
odefinidos em regulamento; SS x

XIX - os casos de extinção. : /
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Necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, que sob

análise, fez menção as cláusulas contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma:

cláusula referente ao objeto; do valor, prazo de vigência do contrato, do local de entrega do bem;

dotação orçamentária; pagamento; obrigações das partes; penalidades; rescisão contratual; da

gestão e fiscalização; da legislação; casos omissos e foro. Portanto, a minuta do contrato encontra-
se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021.

CONCLUSÃO

É de conhecimento notório que todo o ordenamento jurídico deve respeitar os regramentos
expostos na Constituição Federal de 1988. Na Carta Magna, onde repousa o capítulo acerca da

Administração Pública, é possível extrair que os Entes Federativos obedecerão aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (artigo 37). A Lei Maior ainda

prevê que ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, conforme seu artigo 37, XXI.

Posto isto, a presente manifestação não se vinculou aos aspectos técnicos envolvidos no
objeto solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao procedimento,
motivo pelo qual os documentos apresentados foram avaliados, verificando se seus conteúdos são
verossímeis, sem prejuízo de eventual apuração de responsabilidade caso não reflitam no real
atendimento do interesse público.

Dito isto, não se vislumbra eventual ilegalidade no Processo Licitatório nº 027/2025 — Pregão
Eletrônico -SRP nº 002/2025, estando todo o procedimento adotado pela Comissão de Licitação em
conformidade com as normas aplicáveis.

Este é o parecer. Remetam-se os autos a Procuradoria Municipal em razão do objeto atender
outras Secretaria Municipais de Brejão-PE.

Brejão, 27 de maio de 2025.
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